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CONTRATO N° 20210075 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PARAUAPEBAS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ-MF, N° 22.980.999/0001-15, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado pelo(a) Sr.(a) CASSIO 
ANDRÉ DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, portadora do CPF n° 
581.024.182-49, Residente na Rua: 15 de Novembro, n°44, Bairro: Rio Verde, e do outro lado à 
empresa RPM SOLUÇÕES EIRELI, CNPJ 07.595.701/0001-60, com sede na Rua Rio Grande, 
n° 168, Quadra 03, lote 27, sala 01, Bairro Loteamento Beira Rio, Parauapebas, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). ROGÉRIO 
PEREIRA MARTINS, portador do(a) CPF 425.955.252-04, residente 'e domiciliado na Av. 
Salvador Flauzino, 5, Quadra 40, Lote 05, Bairro Residencial Amazônia, CEP 68.515.-000, 
Parauapebas, Estado do Pará, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 
do qual são partes integrantes a INEXIGIBILIDADE n° 6/2020-001 SEMAD e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei Federal n° Lei n° 13.979/2020 e da Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Locação de software destinado à gestão da folha de pagamento e controle de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

1 ITEM  1 ESPECIFICAÇÕES 
1 	QUANTIDADE UNIDADE 	 VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 1 

1 00001 1 Locação de software; 
1 	1 Locação de software destinado à gestão da folha de pagamento e 1 

1 controle de pessoal da Prefeitura de Parauapebas-PA. 
1 	 24.00 MÊS 	 6.000,000 	144.000,00 1 

VALOR TOTAL R$ 1 	144.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, Capu!, da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993, 
e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1 	Garantir, irrestrita e ilimitadamente, o perfeito funcionamento do software, por um 
período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do contrato. 

3.2 Atender, sempre que necessário, os chamados para regularizar as anormalidades de 
funcionamento, procedendo a manutenção preventiva e corretiva, segundo critérios técnicos 
necessários às condições normais de funcionamento. 

3.3 	Estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços, 
bem como, as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social, trabalhista, previ denciária. 

3.4 A CONTRATADA responderá civil e penaliuente, por qualquer dano causado a terceiros 
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
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federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços aqui 
contratados. 

3.5 A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e 
devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à manutenção 
dos serviços. 

3.6 A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados 
trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais, peças e equipamentos relativos aos serviços, 
ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

3.7 Caberá a CONTRATADA emitir as notas fiscais/faturas concernentes ao objeto 
contratual. Sendo que no momento da apresentação da nota fiscal/fatura deverão ser 
apresentadas as provas de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal e relativas à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demostrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, ficando a contratada ciente de que todas as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada 
vencimento, sob pena de não recebimento das faturas até a apresentação das referidas certidões. 

3.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura do contrato. 

3.9 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.3 Conferir os serviços prestados pela CONTRATADA, notificando-a para solução de 
eventuais irregularidades; 

4.4 Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 04 de Fevereiro de 2021 extinguindo-
se em 04 de Fevereiro de 2023, a partir da data de sua assinatura, com validade a partir de sua 
assinatura e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 
(vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos moldes do 
art. 57, inciso IV da Lei n° 8.666/93.. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 
n° 8.666/939  e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, ou 
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CONTRATADO, se for o caso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro mil reais), 
a ser pago, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na 
proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações 
expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

8.2. Em caso de prorrogação do prazo de execução dos serviços/fornecimentos, devidamente 
justificada e autorizada, que resulte o contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá 
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ser concedido reajustamento de preços, com base na variação efetiva, do período, aplicando - se 
o índice de IGP-M, com data - base referente à da apresentação da proposta de preços. 

8.3. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos 
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

8.4. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-
financeiro) determinado pela Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para 
cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IGP-M, a título de compensação financeira, que 
será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2021 Atividade 0901.041223000.2.075 
Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Administracao, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 
144.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à 
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos 
de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PARAUAPEBAS, como o único capaz de dirimir as 
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA, 04 de Fevereiro de 2021. 

\ ,Secretaria Muniçipai de Administração 
CNPJ(MF): N°22.980.999/0001-15 
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